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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ASSESSORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO PARA PRESTAR 
SERVIÇOS AO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº DV00027/2025. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos 
Cavalos e: CT Nº 00051/2025 - FUTURA CONSULTORIA E 
SERVICOS LTDA - 1º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. 
ASSINATURA: 17.04.26 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de licenciamento 
de software de gestão educacional, com serviços de implantação, 
treinamento, suporte técnico, manutenção evolutiva, destinado a 
manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação 
Riacho dos Cavalos - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 
DV00029/2025. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do 
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00054/2025 - SKYNIX 
MANUTENÇÃO E SOLUÇOES EM INFORMÁTICA LTDA - 1º 
Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 
17.04.26 
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO "IN 
LOCO' ; A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
JUNTO AOS SITES ELETRÔNICOS TIPO (PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, PORTAL DO GESTOR TCE E OUTROS). 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº DV00018/2025. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos 
Cavalos e: CT Nº 00039/2025 - Maria Gerlane Germano 
02461352470 - 1º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. 
ASSINATURA: 16.04.26 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICOS NO APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS NO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANO E NAS ATIVIDADES JUNTO A RECEITA FEDERAL, 
PARA MANUTENÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E 
PREVIDENCIÁRIA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 
DV00028/2025. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do 
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00052/2025 - Ws Prev 
Consultoria Em Gestao Ltda - 1º Aditivo - prorroga o prazo por mais 
12 meses. ASSINATURA: 15.04.26 
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00004/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00004/2026, fundamentada no Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, 
que objetiva: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
JUVENTUDE, ESPORTE, CULTURA E TURISMO E DE 
AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO E RECURSOS HÍDRICOS, 
BEM COMO DA UNIDADE DO SEBRAE E DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM), DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB, VISANDO GARANTIR O DESENVOLVIMENTO 
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E A EXECUÇÃO DAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS VINCULADAS ÀS RESPECTIVAS 
ÁREAS; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: MAÉVIA DA SILVA DANTAS - R$ 
12.000,00. Riacho dos Cavalos - PB, 02 de Abril de 2026. ARTHUR 
VIEIRA CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00004/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE JUVENTUDE, ESPORTE, CULTURA E 
TURISMO E DE AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
RECURSOS HÍDRICOS, BEM COMO DA UNIDADE DO SEBRAE 
E DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM), DO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB, VISANDO 
GARANTIR O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS E A EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
VINCULADAS ÀS RESPECTIVAS ÁREAS; DESIGNO os 
servidores José Roberto Soares de Sousa, Secretário de 
Agropecuária, Abastecimento e Recursos Hídricos, como Gestor; e 
Joel Vieira de Sousa, Secretário de Juventude, Esporte, Cultura e 
Turismo, para Fiscal Técnico e Anderson de Sousa Santos, Fiscal 
de Contratos, para Fiscal Administrativo do contrato: decorrente do 
procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2026, com 
as competentes atribuições nos termos da norma vigente, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização, no caso do gestor, e acompanhar e fiscalizar a 
execução, no caso dos fiscais, do referido contrato. Riacho dos 
Cavalos - PB, 02 de Abril de 2026. ARTHUR VIEIRA CARNEIRO - 
Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00004/2026. OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO AO 

FUNCIONAMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
JUVENTUDE, ESPORTE, CULTURA E TURISMO E DE 
AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO E RECURSOS HÍDRICOS, 
BEM COMO DA UNIDADE DO SEBRAE E DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM), DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB, VISANDO GARANTIR O DESENVOLVIMENTO 
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E A EXECUÇÃO DAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS VINCULADAS ÀS RESPECTIVAS 
ÁREAS. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei 
14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Agropecuária, 
Abastecimento e Recursos Hídricos. RATIFICAÇÃO: Prefeito 
Constitucional, em 02/04/2026. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
JUVENTUDE, ESPORTE, CULTURA E TURISMO E DE 
AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO E RECURSOS HÍDRICOS, 
BEM COMO DA UNIDADE DO SEBRAE E DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM), DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB, VISANDO GARANTIR O DESENVOLVIMENTO 
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E A EXECUÇÃO DAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS VINCULADAS ÀS RESPECTIVAS 
ÁREAS. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00004/2026, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: 20.80 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO 20.122.0002.2037 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
AGROPECUÁRIA 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 548 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 549 3.3.90.39.01 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: 
até 10/04/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00016/2026 - 10.04.26 - MAÉVIA 
DA SILVA DANTAS - R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 062/2026, DE 16 DE ABRIL DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 
versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
ABRIL/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 16 de abril de 2026. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 063/2026, DE 17 DE ABRIL DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 
versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
ABRIL/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 17 de abril de 2026. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 064/2026, DE 20 DE ABRIL DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 
versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
ABRIL/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 20 de abril de 2026. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 065/2026, DE 22 DE ABRIL DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 
versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
ABRIL/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 22 de abril de 2026. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 066/2026, DE 23 DE ABRIL DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 
versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
ABRIL/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 23 de abril de 2026. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 067/2026, DE 29 DE ABRIL DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 

versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
ABRIL/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 29 de abril de 2026. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 


